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CONSELHO DIRETOR
DECISAO N° 032/2019

INTERESSADO (A): [ Marcos André Fernandes Sposito
Aplicacéo de Penalidade no &mbito do Programa Estratégico de Indug&o & Formagéo

e o de Recursos Humanos em Tecnologias da Informagédo — RH-TI - Edital n° 009/2012.
PROCESSO N°: 01.01.016301.00001677.2018-FAPEAM
DECISAO DO PLENARIO

O CONSELHO DIRETOR da FUNDAGAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS.
em reunido realizada nesta data, considerando:

a) a inadimpléncia do bolsista Marcos André Fernandes Spésito, referente a apresentagdo da
Prestacao de Contas Técnica Final do projeto “MR-MATINe: Um modelo de referéncia para a avaliagdo da
maturidade do alinhamento estratégico entre tecnologia de Informética e Negécios nas Organizagoes’, no
ambito do Programa RHTI-DOUTORADO - Edital n® 009/2012;

b) o despacho do Departamento de Acompanhamento e Avaliagao — DEAC/FAPEAM que informa o
saneamento da pendéncia em 12.11.2018, quando o interessado encaminhou a Ata de Defesa, Diploma de
Doutorado, Historico Escolar, Relatorio Técnico Final e Tese Digital. Desta forma, o referido Departamento
sugeriu pela aplicagéo da penalidade prevista na Resolugdo n° 003/2017-CD/FAPEAM, devendo o bolsista
permanecer incluido no cadastro de inadimplentes da FAPEAM pelo periodo de 10 (dez) meses, a contar do
saneamento da inadimpléncia;

¢) o parecer n° 673/2018-ASJUR/IFAPEAM, que opina pela aplicagéo da penalidade imposta pela
Resolugdo n° 003/2017-CD/FAPEAM ao interessado, pelo periodo de (10) meses, tendo em vista o
cumprimento extemporaneo da obrigagdo, em contradido ao que dita o Termo de Compromisso e
Responsabilidade do Bolsista em especifico o item 11, alinea “g”,

DECIDE:

| APLICAR penalidade ao Senhor Marcos André Fernandes Spésito com a permanéncia do seu
nome no cadastro de inadimplentes desta Fundagéo pelo periodo de 10 (dez) meses, a contar da data do
saneamento da inadimpléncia no &mbito do Programa Estratégico de Indugdo & Formagdo de Recursos
Humanos em Tecnologias da Informagéo — RH-TI - Edital n° 009/2012, de acordo com a lei. conforme disposto
nas Resolugdes n® 003/2017 e 008/2017-CD/FAPEAM:;

Il CIENTIFICAR o interessado da Decisao do Colegiado.

SALA DE REUNIOES, em Manaus, 25 de janeiro de 2019.
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